
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Ata da Audiência Pública para elaboração da LDO - Lei de Diretrizes Orcamentárias para o 
Exercício de 2026.  

Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco as 18h00, na Câmara Municipal, sito 

Avenida Prefeito Nelson Cunha, 101 - Jardim São Luiz, nesta cidade, o Sr.  Marcel  Ribeiro Fadel abriu a 
Audiência Pública para definir as metas e prioridades da Administração Pública Municipal, visando 
a elaboração da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

Iniciando os trabalhos, deu boas vindas a todos que compareceram na reunião e disse que a Audiência 
estava sendo realizada em cumprimento ao disposto no artigo 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal n 
101/2000, a qual determina que seja assegurado incentivo à participação popular na elaboração da 
referida Lei e, é através desta audiência que os munícipes tem a oportunidade de contribuir com o Poder 
Executivo indicando quais serão as prioridades escolhidas para serem desenvolvidas no decorrer do 
próximo ano. 

Na sequência, fez a leitura do anteprojeto elaborado pelo Executivo e, que passou a debater e discutir o 
assunto com os presentes, sendo deliberado pela maioria que as principais metas e prioridades da LDO 
para 2026 deveriam ser as seguintes: 

Em Diversos Setores:  

- Acessibilidade em prédios e vias públicas; 

- Obra de Iluminação Pública (CIP); 

- Recapeamento de ruas; 

- Manutenção do Banco do Povo e do Posto de Atendimento do Trabalhador; 

- Realização de parcerias com escolas técnicas para oferecer cursos de capacitação e qualificação 
profissional a população; 

- Investimento no Saneamento Básico para melhoria de distribuição e qualidade da agua. 

Na Educação:  

- Término da Creche Escola do Jardim Regina; 

- Término da Reforma da CEMEI "Maria Ines"; 

- Aquisição de Equipamentos e Veículos; 

- Celebração de parcerias com as Unidades de Ensino Superior, para abertura de pólos de ensino 
distância e presencial no Município. 

Na Saúde:  
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- Aquisição de veículos e equipamentos de informática, necessários à modernização do Departamento de 
Saúde - (CEMEC), visando melhorar o atendimento dos munícipes; 

- Aquisição de medicamentos para atender a demanda na Farmácia Municipal; 

- Realização das Campanhas de Vacinação e também de combate ao mosquito transmissor da dengue, 
Chikungunya e Zika; 

- Celebração de parcerias e consórcios com outros municípios vizinhos para atender a demanda de média 
e alta complexidade; 

- Cursos de capacitação técnica para o pessoal alocado no serviço de saúde; 

- Termo de colaboração do Hospital e Maternidade Madre Vaninni, visando o funcionamento da instituição, 

0 Presidente acrescentou ainda, que parte destas ações será desenvolvida com recursos da Secretaria 
Estadual de Saúde, Ministério da Saúde e também com recursos próprios do tesouro municipal. 

Na Segurança Pública:  

- Aquisição/Locação de viaturas; 

- Melhorias na sinalização viária - horizontal e vertical, com recursos do Fundo Municipal do Trânsito; 

- Cursos de capacitação para os Guardas Municipais; 

Departamento de Promoção e Assistência Social:  

- Realização de cursos de capacitação para geração de renda; 

- Realização de atividades com o Grupo da Melhor Idade; 

- Manutenção da Unidade de Atendimento da Criança e do Adolescente (Abrigo); 

- Apoio as atividades do Fundo Social de Solidariedade; 

Finalizando as indicações, o Presidente ressaltou que para a execução das metas propostas será 
necessário investir recursos próprios do Município e também recursos de outras esferas de Governo 
(Estado e União), pois se tratam de ações que a administração municipal e a sociedade civil consideram 
prioritárias, porém, sozinho o Município não possui condições de realizá-las e, desta forma, precisa contar 
com o auxilio financeiro dos Governos Estadual e Federal. 

Após a exposição das metas e prioridades, solicitou que a audiência pública fosse suspensa por 10 
(dez) minutos para um pequeno intervalo. 

Reaberto os trabalhos, o Presidente deixou a palavra em aberto. 
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Não havendo nenhuma outra manifestação do público presente e, est 

exposto, deu-se por encerrada a reunião e, eu,  Marcel  Ribeiro Fadei 

presente ata que vai assinada por mim e pelas demais pessoas presentes n audiência. 

Lista de presença da Audiência Pública para discussão e elaboração da LDO — Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - 2026.  
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